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PARECER - DPEAP/COORD.AUD.CONT.INT

PARECER TÉCNICO N° 431/2025-CACI/DPEAP

DO RELATÓRIO

1.  Em  atenção  ao  encaminhamento  da  Coordenadoria  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios  da
Defensoria Pública do Estado, por meio do despacho 0111672 em 04 de Junho de 2025, solicitando
análise e parecer técnico e demais providências que se fizerem necessárias a respeito do processo n°
25.0.000004331-4 de 12 de maio de 2025.

2. Com base, exclusivamente, nos autos digitais do referido processo administrativo e a partir da análise
dos atos praticados até o despacho supracitado, apresentamos Parecer Técnico, sendo que a análise
procedida foi  na extensão julgada necessária e de acordo com as competências da Coordenação de
Auditoria e Controle Interno previstas na Lei Complementar 121, art. 39, III c/c Instrução Normativa nº
04/2024-DPE/AP. Valendo-se de normas aplicáveis à Administração Pública e ao Controle Interno e
embasado  na  legislação  vigente  no  ordenamento  jurídico  pátrio,  com  préstimo  de  atender
procedimentos técnicos necessários ao certame em questão.

3. Preliminarmente, cumpre salientar, que a presente manifestação toma como base, exclusivamente, os
autos  digitais  do  referido  processo  administrativo  e  a  partir  da  análise  dos  atos  praticados  até  o
despacho supracitado.

4. Trata-se de análise de processo de contratação direta por meio de inexigibilidade para aquisição de
04 (quatro) inscrições para participação em curso voltado à Folha de Pagamento no Funcionalismo
Público, na Modalidade presencial, no período de 11 à 13 de Junho de 2025, em João Pessoa – PB, para
atender a demanda da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Defensoria Pública do Estado do Amapá
– DPE/AP, no valor total de R$14.004,00 (quatorze mil e quatro reais).

5. Das laudas supramencionadas destacam-se os seguintes documentos:

● Despacho inicial (0103515);

● Portaria de designação do agente de contratação e equipe de apoio (0103527);

● Documento de Formalização de Demanda – DFD (0104421);

● Estudo Técnico Preliminar (0111369);

● Análise de Riscos (0104415);

● Termo de Referência (0111374);

● Proposta de Preço (0104423);

● Documentos de Habilitação (0104427, 0104428, 0104431, 0104611, 0111577, 0111578, 0111584,
0111585, 0111586, 0111577, 0111578, 0111584, 0111585, 0111586);

● Certidão de Comprovação de Orçamento e Quadro de Detalhameno de Despesa – QDD (0105925,
0105926);

● Escolha do Fornecedor e Justificativa de Preços (0011380);
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● Parecer Jurídico nº 095/2025 (0110466);

● Relatório Circunstanciado (0111591);

É o relatório.

DA ANÁLISE

Do objeto de análise do feito

6. O presente processo, conforme descrito no relatório acima, foi encaminhado a esta Coordenadoria de
Auditoria  e  Controle  Interno  a  fim  de  que  seja  emitido  parecer  técnico  acerca  da  legalidade  de
contratação direta visando atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá. Em
suma,  trata-se  de  análise  do  processo  de  contratação  direta  por  meio  de  inexigibilidade,  para  a
contratação de 04 (quatro) inscrições para participação em curso voltado à Folha de Pagamento no
Funcionalismo Público, na Modalidade presencial, no período de 11 à 13 de Junho de 2025 em João
Pessoa – PB, para atender a demanda da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Defensoria Pública do
Estado do Amapá – DPE/AP.

Da obrigação de licitar de e da possibilidade de inexigibilidade da licitação

7.  Em regra,  as  contratações  da  Administração  Pública  devem ocorrer  por  meio  do  procedimento
licitatório, conforme o art. 37, inciso XXI, da CF/88, ressalvados os casos especificados na legislação.
Assim,  a  Lei  14.133/2021 prevê  a  possibilidade de inexigibilidade do procedimento licitatório  nos
casos estipulados no artigo 74.

8. O presente processo fundamenta a contratação por meio de inexigibilidade de licitação com base no
art. 74, III, alínea F:

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III  -  contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos  especializados  de  natureza
predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória
especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e
divulgação: [...]

f) treinamento e aperfeiçoamento pessoal;

Da pesquisa de mercado e da proposta apresentada

9. A pesquisa de mercado possui a função de estabelecer os parâmetros para a estimativa de custo da
contratação e, assim, instruir a análise das propostas e soluções.

10. Foi observado nos autos (0104611) que o valor estimado para a presente contratação é padrão,
tendo sido praticado com diferentes órgãos da Administração. Há, portanto, conformidade quanto a esse
critério.

Da justificativa de inexigibilidade de licitação e escolha da empresa

11. A capacitação enquadra-se como contratação direta por inexigibilidade de licitação fundamentada
no art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da Lei nº 14.133/2021 “treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”,
enquadrando-se o objeto do pleito como serviço técnico especializado de natureza predominantemente
intelectual com empresa de notória especialização.

Do processo

12. O processo de contratação seguiu o fluxo da DPE, em sua fase de preparação seguiu os requisitos
consubstanciados no artigo 72 e 74 na Lei 14.133/2021, inclusive com parecer favorável da assessoria
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jurídica (0110466). Autorizada a fase externa pela autoridade competente, essa também contemplou os
itens previstos no artigo 53 e seguintes da lei 14.133/2021.

DA CONCLUSÃO

13.  Por  todo  o  exposto  e,  salvo  melhor  juízo,  à  luz  dos  conhecimentos  legais,  doutrinários  e
jurisprudenciais colhidos, este órgão auxiliar de apoio técnico, opina pela conformidade do processo em
tela.

Macapá – AP, 05 de junho de 2025.

VICTOR SOLIDADE COLLARES
Assessor Técnico Nível III/Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno/DPE-AP

Portaria Nº 13/2023

Documento assinado eletronicamente por victor solidade collares, Assessor Técnico, em
05/06/2025, às 11:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ap.def.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0112213 e o código CRC 57352485.
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Criado por victorscollares, versão 2 por victorscollares em 05/06/2025 11:52:17.
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